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PROJETO DE LEI Nº		, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Institui o Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré, de forma a estabelecer os mecanismos de estruturação e controle para viabilizar o apoio e o fomento da capacidade empreendedora dos negócios no município de Sumaré, e o Programa de Apoio ao Empreendedor, destinado a beneficiar microempreendedores individuais (MEI), microempresas (ME) e pequenas empresas com atuação no âmbito do município de Sumaré, e dá outras providências”.
Autoria: Vereador Dudu Lima.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, faz saber que a Câmara Municipal de Sumaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 23 da Lei Orgânica do Município, aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam instituídos o Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré, vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, de forma a estabelecer os mecanismos de estruturação e controle para viabilizar o apoio e o fomento da capacidade empreendedora dos negócios no município de Sumaré, e o Programa de Apoio ao Empreendedor, destinado a beneficiar microempreendedores individuais e micro e pequenas empresas com atuação no âmbito do município de Sumaré.
Art. 2º O Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré tem por objetivo garantir o apoio e o implemento de políticas de fomento:
I - Aos microempreendedores individuais, assim cadastrados na Prefeitura de Sumaré; e
II - Às micro e pequenas empresas, assim classificadas nos termos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Art. 3º O Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré será constituído por recursos provenientes de:
I - Rendimentos decorrentes das aplicações financeiras dos recursos do Fundo;
II - Dotações estaduais e federais, não reembolsáveis, a ele especificamente destinadas;
III - Contribuições, subvenções, auxílios e doações dos setores públicos e privados, nacionais ou estrangeiros;
IV - Alienações, aluguéis, concessões onerosas, fomento, recuperação de dívidas e multas por inadimplemento e demais operações resultantes da implementação de seus programas;
V - Doações de empresas beneficiadas com incentivo fiscal, nos termos da legislação do Município de Sumaré;
VI – Arrecadação de tributos e taxas municipais já existentes; e
VII - Outros recursos que lhe forem destinados.
Parágrafo único.  O saldo financeiro do Fundo, apurado em balanço anual, será transferido para o exercício seguinte.
Art. 4º Os recursos do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré apenas serão disponibilizados para programas municipais voltados a beneficiários que tiverem registro e alvará de funcionamento ativo no Município de Sumaré, nos termos estabelecidos no regulamento desta Lei.
Parágrafo único.  Os recursos referidos no caput deste artigo poderão ser aplicados para as seguintes finalidades:
I - Fomentar a realização de investimentos e de capital de giro;
II - Possibilitar o incremento de outros benefícios, como suporte técnico e assessoramento para tomada de decisão;
III - Fomentar atividades de empreendedorismo desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
IV - Apoiar programas de capacitação de empreendedores no município de Sumaré;
V - Incentivar e fomentar a implantação e manutenção de incubadoras de empresas de base tecnológica, tais como startups;
VI - Fomentar e apoiar as empresas de base tecnológica participantes das atividades de empreendedorismo do Município de Sumaré;
VII - Incentivar e fomentar a ampliação do acesso ao crédito para os microempreendedores individuais e micro e pequenas empresas com atuação no âmbito do Município de Sumaré.
Art. 5º O Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré será administrado por um Conselho Deliberativo composto de 7 (sete) membros e por uma Diretoria Executiva composta de 3 (três) membros.
Art. 6º O Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré, nomeado por Decreto, terá a seguinte composição:
I – Um representante da Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã;
II - Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
III - Um representante da Secretaria de Finanças e Orçamento;
IV – Um representante da Procuradoria Geral do Município;
V - Um representante da Secretaria Municipal de Transparência; e
VI - 2 (dois) representantes de entidades da sociedade civil indicadas pelo Executivo Municipal, regularmente constituídas e com atuação no município de Sumaré.
Art. 7º A Diretoria Executiva do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré terá a seguinte composição:
I - Presidente, exercido pelo representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
II - Tesoureiro, exercido pelo representante da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; e
III - Secretário, indicado entre os demais integrantes do Conselho Deliberativo.
Art. 8º As deliberações da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré serão tomadas por maioria, simples ou absoluta, conforme seu regimento interno.
Parágrafo único.  Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo não receberão qualquer remuneração por tal participação, sendo seu desempenho considerado como serviço público relevante.
Art. 9º Compete ao Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré:
I - Deliberar sobre as proposições da Diretoria Executiva referentes aos objetivos do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré;
II - Propor à Diretoria Executiva medidas que visem viabilizar o apoio e o fomento da capacidade empreendedora dos negócios no município de Sumaré; e
III - Aprovar e alterar seu regimento interno.
Art. 10.  Compete à Diretoria Executiva do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré:
I - Sugerir ao Prefeito Municipal mecanismos de estruturação e controle para viabilizar o apoio e o fomento da capacidade empreendedora dos negócios no município de Sumaré;
II - Normatizar e sistematizar as políticas públicas de apoio e fomento aos microempreendedores individuais, assim cadastrados na Prefeitura de Sumaré, e às micro e pequenas empresas, assim classificadas nos termos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006;
III - Deliberar sobre a forma de aplicação dos recursos do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré;
IV - Suspender ou restringir, temporária ou indefinidamente, parcialmente ou na sua totalidade, a concessão de crédito com recursos do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré, com base em parecer técnico e financeiro, com o objetivo de proteger o patrimônio do Fundo;
V - Deliberar sobre as proposições do Conselho Deliberativo;
VI - Convocar o Conselho Deliberativo, se necessário;
VII - Aprovar e alterar seu regimento interno; e
VIII - Exercer atividades correlatas.
Art. 11.  O Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré terá suporte administrativo e operacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a fim de propiciar o recebimento, a expedição e tramitação de documentos, convocações, comunicações, atas das reuniões e demais atos necessários ao bom desempenho de suas finalidades.
Art. 12. O Programa de Apoio ao Empreendedor é destinado a beneficiar os microempreendedores individuais devidamente cadastrados no Município de Sumaré e as micro e pequenas empresas, assim classificadas nos termos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§1º É condição para obter os recursos do Programa de Apoio ao Empreendedor que o microempreendedor individual tenha registro de funcionamento ativo no município de Sumaré, nos termos estabelecidos no regulamento desta Lei.
§2º É condição para obter os recursos do Programa de Apoio ao Empreendedor que a micro ou pequena empresa beneficiária tenha alvará ou protocolo de pedido de alvará ou de sua renovação e registro de funcionamento ativo no município de Sumaré, nos termos estabelecidos no regulamento desta Lei.
Art. 13. O Programa de Apoio ao Empreendedor tem por objetivos:
I - Fomentar o desenvolvimento local, mediante estímulo à ampliação do acesso ao crédito para os microempreendedores individuais e as micro e pequenas empresas com atuação no âmbito do município de Sumaré;
II - Possibilitar o incremento de outros benefícios, como suporte técnico e gerencial e taxas de juros inferiores àquelas praticadas no mercado financeiro, em função da diluição do risco; e
III - Viabilizar o desenvolvimento de uma cultura associativa entre os beneficiários.
Art. 14. Para atender ao Programa de Apoio ao Empreendedor, fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de colaboração com entidade privada sem fins lucrativos denominada Sociedade Garantidora de Crédito - SGC, com a finalidade de complementar as garantias exigidas nas operações de crédito contratadas com as instituições financeiras participantes desse programa.
§1º Caberá à SGC gerir e administrar a concessão do aval aos beneficiários dos empréstimos.
§2º A SGC deverá ter em seu estatuto a previsão de um conselho de administração e de um conselho fiscal, devendo prestar contas à Diretoria Executiva do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré.
§3º A prestação de contas da SGC deverá observar:
I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as normas brasileiras de contabilidade; e
II - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pela SGC, com fluxo operacional por meio de relatório de prestação de contas, em que constem todas as operações vinculadas ao Fundo, bem como os indicadores financeiros, resultados alcançados, resultados operacionais e aspectos socioeconômicos, mensalmente.
Art. 15. A SGC será habilitada em prévio processo de chamamento público, desde que regularmente constituída e em funcionamento há pelo menos 24 (vinte e quatro) meses, nos termos estabelecidos no regulamento desta Lei.
§1º A participação de instituição financeira no Programa de Apoio ao Empreendedor será formalizada por meio de credenciamento público a ser realizado pelo Município, a qual deverá assinar termo de ajuste com a SGC.
§2º O Município de Sumaré dará plena publicidade aos atos praticados pelos participantes do Programa de Apoio ao Empreendedor.
Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a definir a alocação de recursos, por meio do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré, com a finalidade principal de criar mecanismos facilitadores de garantia de crédito a partir de financiamentos a serem concedidos por instituições financeiras participantes do Programa de Apoio ao Empreendedor.
§1º A utilização dos recursos disponibilizados pelo Município de Sumaré, em cumprimento ao disposto nesta Lei, dependerá da assinatura de termo de colaboração entre este e a SGC.
§2º O termo de colaboração deverá observar as condições previstas nesta Lei e em sua regulamentação, de modo a fixar as formas e condições de aplicação dos valores a serem alocados.
§3º Os recursos de que trata o caput deste artigo somente serão utilizados em caso de eventual inadimplência por parte dos beneficiários relativamente à(s) parcela(s) de financiamento por eles obtido perante a rede bancária, cooperativas de crédito, bancos e agências de fomento conveniados com a SGC, nos limites estabelecidos no termo de colaboração.
§4º A garantia concedida pelo Programa de Apoio ao Empreendedor não excederá 70% (setenta por cento) do financiamento.
§5º O termo de colaboração deverá prever, entre as obrigações da SGC, mecanismos de mitigação de riscos visando à proteção de recursos aportados - instituto do stop loss.
Art. 17. Os financiamentos concedidos com garantia do Programa de Apoio ao Empreendedor deverão observar as seguintes condições:
I - Prazo de pagamento de até 48 (quarenta e oito) meses;
II - Carência de até 6 (seis) meses;
III - Aval como modalidade de garantia;
IV - Taxas de juros inferiores àquelas praticadas pelas mesmas instituições em suas operações ordinárias;
V - Utilização em investimentos, para microempreendedores individuais;  
VI - Utilização em capital de giro e/ou investimento, para microempreendedores individuais;
VII - Utilização em capital de giro e/ou investimento, para empresas classificadas como microempresas e para empresas de pequeno porte.
Parágrafo único.  Serão regulamentadas por decreto a taxa de concessão do aval, com valores percentuais, formas e condições de pagamento, e as demais condições de operacionalização do Programa de Apoio ao Empreendedor.
Art. 18. O processo de análise do crédito deverá ser simplificado e alinhado às melhores práticas utilizadas no sistema financeiro e às diretrizes do Programa de Apoio ao Empreendedor.
Art. 19. O Programa de Apoio ao Empreendedor será fiscalizado pelos mecanismos de gestão e contabilidade do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré.
Art. 20. A fiscalização da utilização dos recursos repassados à SGC, mediante celebração do termo de ajuste, será executada pela Diretoria Executiva do Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré.
Art. 21. Os recursos existentes no Programa de Apoio ao Empreendedor quando do final de sua operação reverterão ao Fundo de Apoio ao Empreendedor do Município de Sumaré.
Art. 22.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 23.  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 24.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
Segundo o Sebrae, pequenos negócios são responsáveis por 8 a cada 10 empregos no Brasil. Devido à importância deste segmento para a economia local, propomos o fortalecimento da atividade empreendedora em Sumaré através da concessão de crédito e microcrédito que financie e estimule tão relevantes atores econômicos e sociais.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2025.
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